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Ofício nº 411/2020/WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO)/GV 
 

Votuporanga, 14 de fevereiro de 2020. 
 
Assunto: Solicita a concessão de aluguel social urgente para munícipes carentes  

 
Senhor Prefeito, 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para solicitar, através da 
Secretaria Municipal competente, que promova a realização de estudo social, objetivando que seja pago aluguel 
social para a família da munícipe JÉSSICA LUANA DA SILVA RUIZ, portadora do RG nº ********, CPF nº 
********, atualmente residente e domiciliada na Rua Berlamino José Galetti nº 2252, no Bairro da Estação, nesta 
cidade, contato 17 ********1/********8, pois, a mesma reside com 9 pessoas , sendo 6 deles menores. 

Considerando que o endereço discorrido acima é “de favor” onde, o indivíduo que está ajudando, 
também paga aluguel (sua amiga) e não está aguentando suprir as despesas mensais, pois, Jéssica está gestante e não 
tem condições de trabalhar momentaneamente. 

Considerando que na residência entre as 9 pessoas há uma senhora acamada, com doenças 
crônicas que causam dores generalizadas, entre outras enfermidades como comprova laudos médicos anexo. 

Considerando que a referida munícipe nos procurou nesta Casa Legislativa e demonstrou total 
carência financeira e necessita urgentemente do pagamento de aluguel social através de programa social do Poder 
Executivo para não ficar desamparada juntamente com seus familiares. 

Salientamos que essa solicitação é meramente objetivando as condições mínimas necessárias de 
moradia como previsto o Art. 6º da Constituição Federal “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição”. 

Desta forma, solicitamos que após estudos técnicos dessa pasta administrativa haja a concessão do 
aluguel social. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
consideração, 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
Vereador 

 
 
 
 
 
A Sua excelência o Senhor 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
Votuporanga – SP 
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